
Fundão, 15 de julho de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Comissão de Justiça e Redação 
 
Referência: 
Processo nº 251/2025 
Proposição: Projeto de Lei n° 62/2025 
 
Autoria: Poder Executivo (Eleazar Ferreira Lopes)
 
Ementa: Institui no âmbito do poder executivo municipal, o pagamento da gratificação de
produtividade fiscal aos servidores efetivos que exerçam atribuições específicas da
fiscalização municipal nas áreas de serviços públicos, vigilância sanitária e meio ambiente.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Leitura e Publicidade  
 
Ação realizada: Lido no Expediente  
 
Descrição: 
NOS TERMOS DA ALÍNEA E DO INCISO I DO ART. 24 DO REGIMENTO INTERNO,
REMETO O PRESENTE PROJETO À COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA PARA
ANÁLISE E PARECER.
 
 
DETERMINO QUE, APÓS EMISSÃO DE PARECER DA PRESENTE COMISSÃO,
REMETA-SE O PRESENTE PROJETO DE LEI Á COMISSÃO DE EDUCAÇÃO.
 
 
 
 
Próxima Fase: Para Análise e Parecer
 
  
 

Vilcimar Correa 
Presidente 
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